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Comissão De Serviços Municipais, Saúde, Educação,
Segurança Pública EDesenvolvimento Economico

PARECER
Chega a esta Comissão de Serviços Municipais, Saúde, Educação,

Desenvolvimento Econômico e Mercosul o Projeto de Lei n? 01/2017, de proposição do
Vereador Erick Lins, que "Institui a Escola Sem Partido".

Em análise ao Projeto de Lei nO 01/2017, protocolado sob o nO
000001/2017/LEG, na data de 02/01/2017, que dispões da instituição no sistema de
ensino municipal o "Programa Escola sem Partido", concluímos que o presente Projeto
de Lei é meritório, no sentido de que os alunos não sofreram influências em sua
formação social e politica.

Portanto, somos de Parecer FAVORÁVEL a aprovação do referido
Projeto de Lei.

Sala das Comissões, em 06 de setembro de 2017.
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